
MUNICIPIO DE NOVORIZONTE

AV. JOAO BERNARDINO DE SOUZA, 714, CENTRO

CNPJ :  01.616.420/0001-60

TERMO DE RATIFICAÇÃO

CLEBER NASCIMENTO DE PINHO, PREFEITO MUNICIPAL de Novorizonte, no uso de
suas atribuições legais e, em conformidade com o disposto no Art. 25, II, Lei 8666/93,
RATIFICA o processo de Inexigibilidade de Licitação, para CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA
JURÍDICA ESPECIALIZADA EM DIREITO PÚBLICO, PARA PATROCÍNIO DE DEMANDA
JUDICIAL (CUMPRIMENTO DE SENTENÇA – PROCESSO Nº 0050616-27.1999.4.03.6100)
VISANDO A RECUPERAÇÃO DOS VALORES NÃO REPASSADOS CORRETAMENTE AO
MUNICÍPIO EM RAZÃO DA FIXAÇÃO A MENOR DO VALOR MÍNIMO ANUAL POR ALUNO
– VMAA DO FUNDEF (JÁ EXTINTO). pelo valor GLOBAL de R$189.593,34 junto ao
fornecedor MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS.
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